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PORTARIA Nº 2832/GR/UFFS/2023, DE 18 DE MAIO DE 2023 

 

Delega competência ao Diretor do Campus Cerro 

Largo. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS) no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DELEGAR competência ao Diretor do Campus Cerro Largo/RS para atualização de 

cadastro, via assinatura, do contrato de adesão atualizado, oriundo do Contrato nº 5/2015, já 

celebrado entre a UFFS e CORSAN. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS, 

tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro 

de 2019. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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